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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº 32/2016

Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à
Av. Valdir Masutti, n° 779W, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, com a finalidade de selecionar proposta objetivando futura e eventual aquisição de 01 (um)
aparelho para ultrassonografia, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos.

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, a Lei Federal 10.520/2002, os Decretos Federais nº
3.555/2000, nº 5.450/05 e 7.892/2013, os Decretos Municipais 40 e 41/2006 e 27/2015 e demais legislações
aplicáveis, observadas suas alterações.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos:

Recebimento das Propostas: até as 08h00, horário local, do dia 20/05/2016.
Início da Sessão: as 08h00, horário local, do dia 20/05/2016.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,
observadas as condições constantes do edital.

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações, situado à Av. Valdir
Masutti, 779W, Lot. Bom Jardim, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, nos horários entre 07h00 e
11h00 e 13h00 e 17h00, ou pelo endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br. É necessário que, ao
fazer download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitações, via fone ou via fax, (65) 3387-
2800, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem
necessárias. O Departamento de Licitações e Contratos não se responsabilizará pela falta de informações
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do
Edital.

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800.

Campos de Júlio - MT, 09 de maio de 2016.

Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro
Decreto nº 010/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL Nº 56/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, por meio de seu Pregoeiro, designado pelo
Decreto nº 010/2016, de 07 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições, torna público, para
conhecimento de todos os interessados, que está realizando licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a
finalidade de selecionar proposta objetivando futura e eventual aquisição de 01 (um) aparelho de
ultrassonografia, cujas especificações detalhadas encontram-se neste Edital e seus anexos, em
consonância com a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 10.520/2002,
os Decretos Federais nº 3.555/2000, nº 5.450/05 e 7.892/2013, os Decretos Municipais 40 e 41/2006 e
27/2015 e demais legislações aplicáveis.

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto
deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues até as 08h00 (oito horas), horário local, do dia 20 de
maio de 2016, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à
Av. Valdir Masutti, 779W, Bairro Bom Jardim. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20 de maio de
2016, às 08h00 (oito horas) do horário local, dando-se início ao certame com a fase de credenciamento.

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800 ou pelo e-mail:
licitacao5@camposdejulio.mt.gov.br

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio,

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo “BETHA COMPRAS”.

IMPORTANTE:

• O acolhimento das propostas será feito até as 08h00 (oito horas), horário local, do dia 20/05/2016.

• Abertura da sessão ocorrerá às 08h00 (oito horas), horário local, do dia 20/05/2016, dando-se
início, em seguida, ao credenciamento.

• A Disputa de Preços terá início após o fim do credenciamento.

2 - DO OBJETO

2.1. É objeto do presente certame o registro de preços para futura e eventual aquisição de 01 (um)
aparelho de ultrassonografia. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação
constam do Anexo I deste Edital.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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3.1. Poderão participar desta licitação:

3.1.1. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão Presencial;

3.1.2. As empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

3.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no anexo VI.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.2.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

3.2.2. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

3.2.4. Que, por quaisquer motivos, tenham sido punidas, pela Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio – MT, com a suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a mesma;

3.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual
deverá identificar-se junto ao Pregoeiro quando solicitado, exibindo os respectivos documentos para a
prática dos demais atos inerentes ao certame.

A. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento
através de:

*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;

*Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular
ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos,
bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público.

*Cópia do Contrato Social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor;

*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a
habilitação e de conhecimento do instrumento convocatório. (Modelos do Anexo V);

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5.

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura.
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B. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, faz-se
necessário o credenciamento através de:

*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, diretor ou proprietário
da empresa;

*Cópia do Contrato Social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor;

*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a
habilitação e de conhecimento do instrumento convocatório. (Modelos do Anexo V);

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5.

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura.

4.1.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples acompanhadas dos respectivos originais para
a devida autenticação pela Equipe do Pregão.

4.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02, ou seja, fora dos envelopes lacrados.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
4.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 (A e B) não implicará a

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou
sanada a incorreção.

4.4.1. Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem credenciar
representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e habilitação, declaração de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação. No caso de microempresas ou empresas de pequeno
porte que desejem usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, ainda,
certidão simplifica expedida pela Junta Comercial que comprove tal situação, datada de no máximo 90
(noventa) dias da abertura da sessão. Se não apresentarem tais documentos, suas propostas não serão
apreciadas ou, se não apresentarem a referida certidão, não terão direito aos benefícios da lei.

4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejem usufruir dos direitos da
lei pertinente, deverá ser apresentada também a Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta
Comercial, de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as
empresas cadastradas como tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar
123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão.

4.6. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação,
não sendo necessária sua duplicação.

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus
Anexos, no local e horário determinados no item 1.

5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.
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5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá conter expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS
DPTO. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMCJ.

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº 32/2016
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DPTO. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMCJ.

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº 32/2016
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA

5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, e após a rodada de
negociações, o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não

suspenderá o prazo supracitado.
6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

6.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 6.3., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei

Complementar nº 147/2014 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de
habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo
supracitado (anexo V).

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa,
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (anexo III), devendo ser redigida com clareza em
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas,
sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo
representante legal da licitante. (Modelo Anexo).

7.2. Deverá constar obrigatoriamente a MARCA E MODELO do produto ofertado, a razão social da
licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), nº. da conta corrente,
agência e respectivo banco;

7.2.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 60
dias.

7.2.2. Os valores descritos nas propostas são preços máximos, sendo que o valor a
registrar será definido por ocasião da abertura das propostas de preços e dos lances ofertados,
sendo vencedora a licitante que, após os lances, ofertar o objeto pelo menor preço.

7.2.3. O objeto licitado será fornecido mediante Autorização de Fornecimento expedida pela
Secretaria Municipal de Administração, conforme ANEXO II.
7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, transporte, frete, entrega,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos;

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem
ônus adicionais;

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

7.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio;
8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR

ITEM;
8.4. Mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados no aplicativo “Betha Compras”, o

Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente.
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8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita;

8.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas;

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no item 12 deste Edital;

8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para o devido registro de preços;

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias;

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, e ata constando as marcas e os valores registrados para efeito de homologação,  devendo a
mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a
assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito.

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

9.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos
relativos a:

- qualificação técnica;
- habilitação jurídica;
- regularidade fiscal e trabalhista;
- qualificação econômico-financeira.

9.2. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em fotocópias
autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação
pela Equipe do Pregão;

9.3. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não
sendo necessária sua duplicação.

9.4. Os documentos para habilitação constam do Anexo VII.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada EXCLUSIVAMENTE
NO PROTOCOLO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO, localizada na Av.
Valdir Masutti, 779W, Bairro Bom Jardim, CEP 78.307-000, Campos de Júlio - MT

10.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, desde que o acolhimento possa interferir na elaboração das propostas.

10.3. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.

10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois)
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93.

11 - DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

11.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.
11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

12 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, a Ata de Registro de Preços
referente ao fornecimento do objeto será formalizada e conterá, necessariamente, as condições já
especificadas neste ato convocatório, conforme anexo II.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.2. A Ata de Registro de Preços (anexo II) será elaborada pelo Pregoeiro(a) e/ou Equipe de Apoio
e devidamente assinada ao término da sessão pelos detentores dos preços registrados.

12.3. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e
condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para
fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este
Pregão n° 03/2016, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

12.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato que poderá ser firmado,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades
legalmente estabelecidas.

12.5. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas no que
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couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 86 do Decreto
Estadual nº 7.217/06, observada o Acórdão nº 1233/12 do TCU, relativo à utilização do Sistema de Registro
de Preços.

12.6. Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas.

12.7. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará o
FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da
Nota de Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento);
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento),

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.
13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução

total ou parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao
FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as
seguintes penalidades:

13.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e;
13.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal.
13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com
o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município por igual período, sem
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

13.5. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR
não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, ser-lhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial
da multa.

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelas
dotações do Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, específicas para o
objeto do edital, conforme Decreto Federal n.º 7.892/13.
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15 - DO PAGAMENTO

15.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme cláusula oitava do anexo II.

16 – DOS LOCAIS E PRAZO PARA ENTREGA

16.1. Os objeto licitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, situada à Av.
Valdir Masutti, 779W, Bom Jardim, deste município, conforme autorização de fornecimento.

16.2. O objeto licitado deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

17 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio
para esse fim.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

18.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

18.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato.
18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.
18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e

ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, novamente
publicado no Diário Oficial dos Municípios (Jornal da AMM);

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

18.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura
do PREGÃO, por escrito, ao Pregoeiro, devendo ser sido protocolizada no Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Campos de Júlio.

18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei

8.666/93, dos Decretos Municipais 40 e 41/2006, 13/2010 e demais legislações aplicáveis.



CAMPOS DE JUL
IO

_____________________________________________________________________________________________________________________
Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800

11

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

19 - DOS ANEXOS

19.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

- Termo de Referência: Anexo I.
- Minuta da Ata de Registro de preços: Anexo II.
- Modelo da proposta econômica: Anexo III.
- Modelos das declarações (credenciamento): Anexo IV.
- Modelos das declarações (habilitação): Anexo V.
- Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. Anexo VI.
- Exigências para habilitação: Anexo VII.

20 - DO FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro -
MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campos de Júlio - MT, 09 de maio de 2016.

Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro
Decreto nº 010/2016
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRIÇÃO DO OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

Equipamento de ultrassom para radiologia, obstetrícia e vascular.

Equipamento: Equipamento de ultrassom para radiologia, obstetrícia e vascular (não portátil),
transportável montado sobre rodízios e sistema de freios.

Especificação Técnicas (características mínimas):

Esta especificação é destinada a aquisição de 01 (um) equipamento/sistema de ultrassom
completamente digital, com no mínimo 20.000 canais, para ultrassonografia diagnóstica com
software geral para aplicações em exames de medicina interna, obstetrícia / ginecologia, pequenas
partes (mama, tireóide, músculo esquelético, etc.), vascular (cerebral, periférico, abdominal);
cardiologia, transcraniano, transfontanela, teclado alfa numérico;

Características do Monitor:

a) Monitor colorido de LCD de alta resolução com no mínimo 19” (dezenove polegadas);

Características Doppler:

a) Doppler Color;
b) Doppler Color e pulsado simultâneo (triplex);
c) Doppler espectral (pulsado).

Modos de Imagens:

a) Modo B;
b) Modo M em tela inteira;
c) Modo Triplex;
d) Modo BB;
e) Modo BM;
f) Modo Doppler Pulsado;
g) Modo Doppler Colorido;
h) Modo Power Doppler Angio;
i) Modo Doppler Tecidual (espectral e colorido);
j) HPRF (Alta freqüência e repetição de fluxo – Doppler pulsátil);

* Todos os modos básicos de imagem B, M e Doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja,
alterar a escala de cinza para escalas coloridas (colorize).

Controles de Imagens:

a) Profundidade de pelo menos 30 cm;
b) No mínimo 8 potenciômetros para ajuste da curva de ganho (STC);
c) Zoom, tempo real e congelado (central e setorial);
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d) Cine: > 3000 quadros para imagem no modo bidimensional;
e) Frame Rate > 500 quadros por segundo;
f) Faixa dinâmica (Dynamic Range) > 200 dB;
g) Escala de cinza – 256;
h) Imagem trapezoidal em tempo real para transdutores lineares;
i) Inclinação independente da imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler colorido para o
transdutor linear.

Análises necessárias

a) Varredura vascular;
b) OB/ Ginecológico;
c) Urologia;
d) Realizar medidas ou anotações em imagens armazenadas;
e) Colorização do modo B, Modo M e Doppler Espectral;
f) Cálculos automáticos e apresentação dos resultados na função Doppler espectral;
g) Dual display (B+BC) em tempo real e simultâneo;
h) Imagem de Segunda Harmônica de Tecido e Inversão de Pulso disponível em todos os
transdutores;
i) Software de composição espacial de imagens com feixes entrelaçados;
j) Software para avaliação automática da camada média-intimal da carótida;
k) Harmonização automática de ganho para o modo bidimensional (ganho geral, ganho de
profundidade e ganho lateral) através de um botão e ajuste automático do espectro Doppler (escala e
linha de base) também através de um botão.

Medidas

a) Pacote de medidas para cardiologia, vascular e obstetrícia;
b) Modo B: distância, volume, área, circunferência, ângulo, estenose, função do VE;
c) Modo M: tempo, distância, aceleração, freqüência cardíaca, função do VE;
d) Modo Doppler: velocidade, tempo, aceleração, freqüência cardíaca, Relação
Sístole/Diástole, Índice de Resistência, Índice de Pulsatilidade com traçado automático, volume de
fluxo, Gradiente de pressão, “Pressure Halt Time”, IR e IP com traço automático;
e) Possibilidade de inclusão de novas medidas, fórmulas e tabelas.

Possibilidades Futuras

a) Possibilidade de atualizações futuras para outras funções quando necessário;
b) Software 4D em tempo real com transdutor dedicado;
c) Software 3D Free Hand;
d) Software para cálculo automático da Translucência Nucal;
e) Software para elastografia, análise qualitativa e quantitativa;
f) Upgrade futuro para software de cardiologia com transdutor dedicado;

Características de Armazenamento e Conectividade

a) Exportar imagens e vídeos em formato DICOM com visualizador automático (sistema
operacional Windows) ou Conversão das imagens DICOM para todos os formatos PC;
b) Exportar imagens e vídeos em formato compatível com o sistema operacional Windows.
(BMP ou PNG ou JPEG ou MPEG4 ou AVI);
c) HD > 320 GB;
d) Gravador CD/DVD, integrado ao equipamento;
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e) Impressão direta de imagens (formato laudo) para impressora USB com possibilidade de
ajuste de imagens por página;
f) Saída USB para gravação em pente de memória, no mínimo 04;
g) Saídas de vídeo composto, Super-Vídeo, DVI-D, ethernet, RS232C.

Características dos Transdutores

No mínimo 03 (três) portas ativas para conexão de 03 transdutores universais, selecionáveis pelo
painel, ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, sem considerar o conector tipo caneta para
Doppler cego (pedoff);

a) Todos os transdutores devem ser aptos a utilizar os modos de imagem B, M, Color Doppler
e Doppler Pulsado;
b) Seleção eletrônica de transdutor e seleção de frequência pelo painel de comando
abrangendo as faixas indicadas (considerar variação de frequência de 01 MHz para cima e para
baixo). Os transdutores devem ser multifrequenciais, banda larga e permitir a seleção de no mínimo
06 diferentes frequências para o modo 2D.

(1) Transdutor Endocavitário: 4 – 9 MHz, abertura mínima de 155° com no mínimo 150
elementos (cristais). Acompanha Guia de Biópsia reutilizável.
(1) Transdutor Convexo: 2 – 8 MHz, abertura mínima de 60°.
(1) Transdutor Linear: 5 – 12 MHz, com no mínimo 192 elementos (cristais) e área de contato
de aproximadamente 50 mm.

DICOM 3.0

a) Media Storage; Verification; Print; Storage; Storage/Commitment; Worklist; Query –
Retrieve; MPPS (Modality Performance Procedure Step);  Structured Reporting; Convexo; Linear;
Endocavitário.

Características elétricas

a) 127 / 220 VAC – 60 Hz (compatível com o local de instalação).

Acessórios

a) Nobreak compatível com o equipamento;
b) Vídeo Printer preto e branco;
c) Alimentação elétrica compatível com o local de instalação;
d) Manual de Operação do equipamento e Treinamento de operação;
e) Garantia mínima de 12 meses.
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

No dia ......... do mês de ........ do ano de 2016, compareceram, de um lado a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO          , Estado de MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.614.516/0001-99, com sede administrativa localizada na Avenida
Valdir Masutti, nº 779-W, Loteamento Bom Jardim, CEP nº. 78307-000, nesta cidade de Campos de Júlio -
MT, representado pelo Prefeito Municipal , o Sr. Dirceu Martins Comiran, inscrito no CPF sob o nº.
173.867.301-44, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo
com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2016, Processo
Licitatório nº 16/2016, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando
selecionar propostas objetivando futura e eventual aquisição de 01 (um) aparelho de
ultrassonografia, em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,
regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo
Decreto Municipal nº: 027/2015 ( Registro de Preços )  e, pelas condições do edital, termos da proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando futura e eventual aquisição
de 01 (um) aparelho de ultrassonografia. Tudo em conformidade com as especificações constantes no
Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais
documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM,

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade
do registro, conforme segue:

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos e devidamente
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada,
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em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos
preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07  (sete)
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido,
o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será
dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados,
respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as
providências seguintes:

a )   convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução
de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual

oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o
órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente
registrados:

b )   permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior,
observada as seguintes condições:

b1 )   as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

b2 )   o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor
valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses a contar da data

da assinatura da ata, computadas neste prazo as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art.
57 da Lei nº 8.666/1993.
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3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993,
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração

Municipal relacionadas no objeto deste Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos
serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo
encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas
"Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para
os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando
subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de
Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de
item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10  (
dez )  dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações

e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade
verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até 25%  ( vinte e cinco por cento ) , em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art.
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a
Administração, no prazo máximo de 24  ( vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos
previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados,
garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de
revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às
licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver

vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido,

sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado

no mercado;
e )  estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n°
10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso
fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente.



CAMPOS DE JUL
IO

_____________________________________________________________________________________________________________________
Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800

19

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e

entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993,
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a
ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador,
por escrito, no prazo máximo de 24  ( vinte e quatro )  horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A ( s )  fornecedora ( s )  classificada ( s )  ficará ( ão )  obrigada ( s )  a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer
em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento,
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será de até 45 (quarenta e cinco)  dias corridos, contados da data de
recebimento da nota de empenho, autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele,
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as
ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo
anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora
detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais
licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da entrega,
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.
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7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os
impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta bancária, em até 30 ( trinta)  dias corridos, contados do recebimento definitivo dos
materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela ( s )  fornecedora ( s ) , de
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos

usuários  ( participantes ou apostilados ) , a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25%  (
vinte e cinco por cento ) , em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e
alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações.

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos
limites de fornecimento registrados em ata.

9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial,
a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade

pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor
em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
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11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até

o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de
serviço:

a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b )  multa de 10%  ( dez por cento )  sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;
c )  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

administração pública estadual por prazo não superior a 2  (dois) anos.
d )  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma
isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e
descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação
falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido,
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no
parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos
fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos de Júlio, ..........  de .............. de 2016.

Dirceu Martins Comiran
PREFEITO MUNICIPAL

Empresas Participantes:
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Analisado pela Procuradoria Jurídica em ______/______/2016.
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ANEXO III
(Modelo)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

PROPOSTA ECONÔMICA
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão Presencial nº 32/2016,

acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a
seguir:

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
Pregão Presencial n° 32/2016 - Registro de Preços – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM

Proponente:
Endereço: Cidade: UF:
Telefone: Fax: E-mail:
Banco: Agência: Conta Corrente:
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica:

Item Quant. Descrição Marca e
Modelo

Valor
Unitário

(R$)
01 01
Declaramos que nos preços propostos no presente
documento estão inclusas todas as despesas, tais
como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e
demais custos diretos e indiretos, não cabendo
quaisquer alegações posteriores de omissão de
custos na proposta, bem como pleitos adicionais,
sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos
de valores.

Valor Total da Proposta:

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Validade dos produtos: (de acordo com edital)

Prazo de entrega: de acordo com Edital.

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA

Obs.: Anexar folder.



CAMPOS DE JUL
IO

_____________________________________________________________________________________________________________________
Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800

24

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO IV
(MODELO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

DECLARAÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO

XXXXXX (razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX,
situada à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) XXXXX (nome completo,
estado civil, profissão), portador da CI/RG nº XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXX, residente e
domiciliado à (endereço completo), DECLARA, sob as penas da Lei:

1) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

2) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos
e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação.

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os
requisitos de habilitação constantes do Edital.

4) DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014.

Local e data.

Nome, identificação e assinatura do licitante



CAMPOS DE JUL
IO

_____________________________________________________________________________________________________________________
Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800

25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO V
(MODELO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

XXXXXX (razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX,
situada à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) XXXXX (nome completo,
estado civil, profissão), portador da CI/RG nº XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXX, residente e
domiciliado à (endereço completo), DECLARA, sob as penas da Lei:

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V DA LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Local e data
Nome, identificação e assinatura do licitante
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ANEXO VI
(MODELO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecida) estabelecida
na (endereço completo da empresa favorecida), forneceu para esta empresa (nome e CNPJ da empresa
emitente), situada na (endereço da empresa emitente do atestado), forneceu o objeto, abaixo especificado:

OBJETO (OS): ................................
VALOR PARCIAL/GLOBAL (R$):..................................

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

............................, .......de ....................de 2015.
Carimbo e Assinatura da Declarante

CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE

a) os atestados podem ser emitidos pela mesma pessoa jurídica, contudo deverão reportar-se a
fornecimentos de materiais distintos, caso a licitante deseja apresentar mais de um atestado.

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pelo Pregoeiro, que decidirá pela
validação ou não do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não comprometa a análise da
qualificação técnica e o atestado se encontre pertinente e compatível com o objeto da Licitação.
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ANEXO VII
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61/2016
PROCESSO DE COMPRA: 56/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº 32/2016

Deverão constar os seguintes documentos:

a) Declaração de atendimento ao ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos,
conforme modelo do anexo V.

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter fornecido
produtos constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no
qual se relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível, valor e demais dados
técnicos, bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado
deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, assinados e datados, conforme Anexo IV do
Edital.

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cédula de identidade de todos os sócios;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus
administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
f) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de
sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.
g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, com data de expedição não
superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão.

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;
b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições
Federais);
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c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
e) prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei, inclusive para débitos inscritos em Dívida Ativa;
f) prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei, inclusive para débitos inscritos em Dívida Ativa;
g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento vigente.

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade ou com data
não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão.

* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues
enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame
correspondentes;

* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,
acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão;

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os
apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.

* A verificação pelo Pregoeiro(a) nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova.

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo
necessária sua duplicação.

* Todos os licitantes DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja
declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei Complementar 123/2006.

* As empresas que apresentarem o espelho do SICAF não se eximirão da obrigação de apresentar toda a
documentação aqui exigida.


